
CÂMARA DOS DEPUTADOS
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC

REQUERIMENTO N.º                    ,    DE 2009

(Do Sr. Duarte Nogueira)

Solicita    sejam   requisitadas,  junto  ao 
Comitê  Gestor  do  Programa  de 
Aceleração do Crescimento, a relação de 
todas as ações constantes do orçamento 
fiscal,  da  seguridade  social  e  de 
investimentos das empresas estatais, com 
identificação dos programas de trabalho e 
das respectivas unidades orçamentárias e 
funcionais programáticas independente do 
orçamento anual que as tenham inserido. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, digne-se a solicitar, 
ao  Comitê  Gestor  do  Programa de  Aceleração  do  Crescimento,  a  relação  de 
todas  as  ações  constantes  do  orçamento  fiscal,  da  seguridade  social  e  de 
investimentos das empresas estatais, com a seguinte discriminação:

I. unidades orçamentárias e gestoras responsáveis;
II. programas de trabalho com as respectivas classificações funcionais 

e programáticas, informando o exercício da lei orçamentária anual 
que as tenha inserido;

III. Execução física, individualizada, da respectiva programação;
IV. Correlação  da  nominação  do  empreendimento  e  as  ações 

orçamentárias.

JUSTIFICAÇÃO

A  identificação  de  todas  as  ações  do  PAC  –  PROGRAMA  DE 
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO, na forma solicitada, se faz necessária para 
que a Subcomissão do PAC possa segregar da programação orçamentária as 
obras que o compõe.

Muitos  empreendimentos  possuem  titulação  desassociada  dos 
programas  de  trabalho  constantes  do  orçamento,  o  que  dificulta  o 
acompanhamento  e  fiscalização,  por  parte  do  Poder  Legislativo,  das  ações 
integrantes deste Programa.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC

Segundo o Decreto n° 6.025, de 2007, cabe ao Comitê Gestor do PAC, 
a  supervisão  e  coordenação  das  ações  do  Programa  de  Aceleração  do 
Crescimento. 

.

Sala da Comissão, em 

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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